
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.,

ANEXOSO
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ârti 12 « í'ica criado, ps.ra vigorgr"em 1 de janeiro de

1950 em diante, o imposto de licença especial sobre a venda de be*

bidas alcoólicas® '

irt. 22 - fisse imposto será de xjma contribuição fixa de
ouitílsentosv (Or| •SÓQPO) anuais, lançado e arrecadado na
forma do art. 39 do Oodigo Tributário em vigor®.

Art. 32 - Eevogam-se as dispósiçSes em contrário®
Cacboeiro de Itapemirim, 5 de julho de 1949®

A
Dr. i>ulcino Monteiro de Castro

EREEEITO MDÍUOIPAL

Ar /

li*7

JUSTIFICATm.

■ Sempre existiu o impôsto de licença sobre a venda de bebi»
das alcoólicas® *

O código anterior taxava essa especie®
Por um lapso, não constou, da vigente Lei Tributária, o im

posto referido©

E» tempo de corrigir o esquecimento, a fim de ser incluído
o tributo na- Proposta Orçamentária de 1950®

A taxação tem a siia razão de ser por se tratar de bebida
alcoólica.®

Desta maneira, justificado o ato, espera-se tenha o mesmo

o acolhimento devido dessa egregia Câmara.®

Cachoeiro de Itapemirim, 5 de julho de 1949«.
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A l. . ' .

. _ ÍÁ^ . .

Dr» Dulcino Monteiro de Câstro

PREFEITO MOMICIPAL
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